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INSTRUÇÃO PPGRI Nº 01/2021 
 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO SITUACIONAL 
 

O Conselho do Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais 
“San Tiago Dantas” (UNESP/UNICAMP/PUC-SP), com o objetivo de 
institucionalizar o Planejamento Estratégico que já vem trabalhando nos últimos 
anos, à luz da Avaliação Quadrienal da Pós-Graduação pela CAPES e com o 
objetivo maior de estabelecer uma periodicidade anual para acompanhar a 
autoavaliação, o cumprimento da missão e visão, bem como o desempenho docente 
e discente, entre outras métricas que julgar por bem instituir, instaura o 
Planejamento Estratégico Situacional/PES, que deve ocorrer periodicamente até o 
final do primeiro semestre de cada ano. 

Considerando que o Planejamento Estratégico visa combinar estratégia e 
ação, os relatórios produzidos deverão pautar-se pela objetividade e, nessa direção, 
poderão ser empregados diferentes ferramentas como análise SWOT (em 
português, matriz FOFA), construção de cenários, entre outras. Considerando que 
o Programa de Pós-graduação em Relações Internacionais “San Tiago Dantas” tem 
como sede a UNESP, este necessariamente também deverá ser realizado 
observando-se as definições do PDI (Plano de Desenvolvimento Institucional) desta 
Universidade, sem prejuízo de sua autonomia interinstitucional e levando em 
consideração os PDI ou equivalentes das IES parceiras. 

Finalmente, a Comissão de Planejamento Estratégico Situacional deverá ser 
composta no mínimo por seis (6) membros, sendo necessariamente três (3) 
docentes permanentes do Programa, dois (2) discentes consistindo em um de 
mestrado e outro de doutorado e um (1) servidor técnico-administrativo lotado no 
PPG. Na última reunião de cada ano do Conselho do Programa de Pós-Graduação 
em Relações Internacionais “San Tiago Dantas” (UNESP/UNICAMP/PUC-SP) será 
definida a referida Comissão. 

As proposições do PES serão avaliadas pelo Conselho Deliberativo do 
Instituto de Políticas Públicas e Relações Internacionais/IPPRI da Unesp, assim 
como docentes convidados externos de IES do país e, dentro do possível, por 
representantes da comunidade. 
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Quaisquer outras pendências ou definição que se façam necessárias o 
Conselho do Programa, em adição ao que dita a presente Instrução Normativa, tem 
total e ampla autonomia para fazê-lo. 

Posto isso, expede-se a presente Instrução Normativa. 
 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2021 
 
 
 

 
 

Prof. Dr. Luís Alexandre Fuccille 
Coordenador 

 


